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SALOMAO DA SILVA MATI'OS 

I)J:NCOr 'ESTADO DE SANTA q, CATARINA. 
A NO XXXV F1orianóp •• lis, 24 de janeiro fIe 1969 NúMERO 8.687 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO N SE - 9·1~9/7.644 

Expede o re~lamento para o concurso de ingres· 
so aos cargos de Professor N ormalista. Pro
fessor de Educação Física, Regente de Ensino 
Primári'l c Rc .. en~" de Educaç"o Flsic" 

o Governador do Estado de Santa Catarina, no usa de suas atri
buições, e de acõrda com a art 8°, da lei n 4 256, de 23 de dezembra 
de 1968, 

D E C R E T A: 

Art I" - O Ingressa aps cargas de Prafessar Narmallsta, Prafes
sar de Educaçãa Física, Regente de Ensina Primária e Regente de 
Educaçãa Física será precedida de um estágia prabatério de efetiva 
exercicia em estabeleci menta e,,'adual de Ensina Primária de acôrda 
com as narmas estabelecidas pela lei n 4 256, de 23 de dezembra de 
1968, e par êste decreto. 

Parágrafo único - O es~:igi( dr que trat1 êste arti"o terá n dum· 
çãa mínima de dez (la) me~s l' será cumprido no ano °letivo em um 
único estabelecimenta. ' 

Art. :r - Os estagiárias p·'rceberãa. mensalmente, da Estado, a 
titula de bolsa de estágio, qU3ntia correspondente aos vencimentos 
do prafe,:;sar efetiva, relativamel"te aas cargas p:u-a as quais possuem 
habilltaçao . 

.Art. 3" - Os candidatas ao pstágia, porta dares de diplama que as 
habIlIte a um dos car gos refer-,Ios no art I' inscre\'er·se·ão anual. 
me~te nas sedes das Regiões E~colares, cujas 'Inspetorias os ~lasslfi
carao, ;>or tftulo ~:. para efeita de ordem de escolha dos estabeleci
mentos de ensino em que pr etE,ndem estagiar . 

§ 1~ - A escolha dos es tabelecimentos de ensino para o estágio 
se~á feita pelos cand!datos à vista de relarão Ile vagas, previamente 
afixada nas Inspetorlas Regionais e respectivas Inspetorias Escolares 
e publicada no "Diário Oficial do Estado' 

§ 2" - No caso de existência de candidatos excedentes, serão és· 
tes, na mesma ordem ele classil'~acüo, os plirr.eircs a escolherem qa
gas como estagiários no ano s,'guinte e passarão a integrar 11 rela· 
ção clt·" asplranta< à substituição. com pr;omlafle sóbre os demais, pa
ra os efeitos de convoca ção . 

~ 3" - A inscrü;.ão de candir'atos no estágio, embora regional, se. 
rá concedida a candidatos ')riunrlos de qualquer RegIão Escolar. 

§ 4° - Para efeito de elas, lficação do estagiário, ··.vma·~e a m~ 
dia de aprovação registrada no diploma ou certificado do candJdato 
com. a tempo de serviço dêste no ma~téri'l PSladual, munleipal ou 
partlcular à ba~e de um décimC' (0,1), de pont'l por mê , computando. 
se a fração de quinze (15' dias ,'u mais como um (11 mês 

~ 5' - A escolha de vlgas ,"r2 feita na y-guint p ordr-m. 
aJ N ormalista 
b t Regente de Ensino Pri"Ylário. 

. § 6" - Para a escolha de V3!(aS, nas regiões escolare~, 5erIÍ consti. 
titlÚda uma camissãa composta pelo Inspetor Rc~ionfll 'sru "' 1. 

dente l , dois Inspetor es Escalar"" e um Dlret.or de Gmpo Ebcolar 
§ 7° - F,'Ita a clas~i!lcação dos candidates em número nAo matar 

do que o das .vagas eXlster:tes "a Região, o Inspetor Rr glonal remete
~á, à Secretana de Educaçao e rultura, os respectivos formulários de 
IDScriçao pa ra as necessárias pravldências relacianadas com a oon
cessão das bolsas. 

li d' - Nâa s,rá catlcedida bôlsa de estágio a -candidatos que não 
~ mscreverem .regul~rmente nas Inspetorias Regianals, na época 
partuna, e! a ssl:r" naa par ticil.arem do processo coletivo de inscri. 

çao e classlhcaç~o. 

I~O S"l- ~ eScolha, de vaga pa"a o estágio não assegurará, ao esta
gingr , otaçaa d.efmlhva no mE~mo estabeleci menta para efeito de 

esso no magIstério. ' 
~rt. 4° - O exercicio como substitu to não suprir á a exigência do 

: efe~' mas será .com~utada, n .l f~rma do regulamento desta lei, pa
to de classlflca,a o dos c'.ndIdatos, tanto para o estágio como 

para o Ingresso . 
Art . 5' - O. apraveitament, do estágio prabatório será avaliada 

IIledlante o segumte canceito: 
I - Deficiente - () a 4,5 puntos 
II - Regular - 5 a 6,5 pon:.os 
UI - Bom - 7 a 8 ponta. 
IV - Muito bom - 8,5 a 9,5 pontos 
V - Ótimo - 10 ie'=' 6" - Os Cancursos de Ingresso sarAo de titulas e provas e 

~_. Rer-Se-Ao slmultáneamente, conforme o interêsse do magistério, 
- K10es Eacol8l'Ps _!.,lo - Dos concursos de !l1gresso poderão participar, além dos 
~_ r\oa da respectiva Regiilo, candidatos que hajam cumprido o 
- - em outras Regiões Escolares . 

I 2" - COllBtltuirá requialto para a InllCriçAO 60S concun6s de in=:' além dos pr"'VIstos na legislação em vigor, a prova de con
• com aproveUamento, do estágio probatário referido nesta lei . 

-------------------
§ 3° - A prova de que trata o parágrafo anteriar far·se-á através 

de atestado passado pela autondade escolar a que o estagiário esti
ver diretamente subardinado . 

~ 4' - Sr>rão dispensadas do estágio probatório os Regente~ de 
'En.ino Primário, Regfntes de "'e1ucação Física e Professõres Não TI· 
tulados, quando efetivos e COI\' exercícia em estabelecimento aficial 
de ensino, por tempo igualou s',perior a dois anos, desde que con· 
cluam o ciclo da Curso Normal (Jue habilite ao cargo em que pret~'1· 
dem ingressar. 

~ 5" - O Professor eietivo dispensada do estágio probatório na 
forma do ~rt 5, ~ 4", da di n .1. 256, de 23 de dezembro ele 1968, 1'0' 
der á estagIar, se lh~ canVler, n. sua própria lotação, pOdendo optar 
por outro estabeleCImento de ensino, casa em que perderá sua lata. 
çito. 

. § 6' - Nos casos de Reingresso ao Magistéria, o candidato rs\ará 
dispensado do estágIO probatóno se contar com exercieio em estabele. 
cimento oficial. par tempo igualou superiar a dois anos, observadas 
outras exigências de lei. 

~ 7" - Para efeito de claSSIficação nos referidos ooncursos, serão 
considerados titulas: 

a) A média de apro'l8ção registrada no diploma ou certificado 
do candidato; 

b) o certificado do est1gio probatório; 
c 1 o tempo de serviço dêste na magistério, à base tle um décimo 

(O,U, de ponto por mês, computando,se a fração de quinze (15) dias 
ou mais como um (11 mês e considerando·se a tempo de estágio como 
de efetivo exercicio para efeito de classificação. 

~ 8° - As provas constarão de questões objetiva.:. da tipa teste 
e versarão sôbre Português, Di"fática, PsIcalogia e Legislação do En 
sino, para os candidatas aos cargos de Professar Normalista e Re· 
gente de Ensino Primário e versarão sôbre Português, Anatomia e FI· 

siologla Humana, Socorros de Urgência, Higiene, Didática Geral e 
Especial da Educaç8.0 Fisica, Fisiaterapia, Recreação, Espartes Cole· 
tivos e Individuais e Psicologia aplicada à Educarão Física, para os 
candidatos aos cargas de Profes~or de Educação Física e Regente de 
Educação Física. 

§ 9' - No processo de apumção da nota final de dada candidato 
e a sua consequente classificação adotar·se·á o critério dJ média Qri,
mética, somando-se a média da prova escrita com a nota dos titulas 
(média do diploma, tempo de ~erviço e conceito do estágio proba· 
tÓrio). 

§ 10 Ao candidato que passuir curso de especialização ou aper· 
fei~oamento do magistério será dado para efeito de classificação, um 
déCImo l U,l} de_ ponto por mês c:e duração tio referido curso, compu. 
(ando·<~ a frReno 15 lhas ou mais como um (l) mês. 

An 7' Para aprov'çáo. t. cRndidato deverá obter no mínimo 
cinco (51 na pro\'a escrita e CÍ11('0 t5) no conceito do estágia praba. 
(,irio 

Arl 8 Poderão ins.:rever·se ao concurso de Professar Primaria 
o~ candidato<, que satisfizerem as seguTntes condições: 

I Ser braSileiro; 
II Ter idndC' I.linima de . ~ anos. na data da inscrição; 
III - Haver cumprido as ~origações eam o serviço militar quan. 

rl'l a :e ~UJf to; 
IV - Ter boa conduta pública e privada; 
V - Gazar de baa saúdo .:('mprovada par inspeçãa mé<1iea; 
VI - Estar em gõzo dos "irei tas palíticas; 
VII - Passulr Certificado 'lU Diplama de conclusãa da CUl'S<J 

Normal de l° ou 2' ciclos, para os cargas de Regente de Ensina Pri· 
mário r Profl'ssor Normalista. "espectivamente e Curso Narmal de 
Educação Física ou de Regente ,'e Educação Física, ps:a as cargos de 
Professar de Educa\'ão Fisica e de Regente de Educaçaa Flslea; 

VIII _ Ter realizado o estagia prabatóriD de acõrda com a art 
5", § 2", da lei n 4 2[16, de 23 d~ dezembro de 1968, e alcançado a mé
dia exigida no 110 art. 7", dêste decreta 

Art. 9" _ A prava escrita ,10 que trata o art . 6", do presente de
creto será elaborada por uma "amiss80 técnica tla Secretaria de Edu· 
cação e Cultura 

Art. 10 - Os Cancursas dI.': Ingresso serão realizad.os por unla 
camlssão central e par tantas s .lÍl comissões quantas forem as regiões 
escala res . m que os mesmos s" realizarem. 

Art. 11 - A partir da ingresso será necessário a tran&curso de 
pelo menos, um ana para que o membro do magistério possa postu. 
lar remo,ãa ou qualquer ato que o coloque em exercício em outro es. 
tabelecimento de ensmo ou rep~rtição. 

Art. 12 - Os professõres que tenham cumprido o estágia proba. 
tório terão direito às férias do Magistério . 

Art. 13 - Fica a Secretaria de Edu caçl\o e Cultura autorizada a 
organizar Calendários e Editais para o tiel cumprimento do presente 
deoreto . 

Art, 14 Revogam·se as d:sposiçoos em contrário. 

Palácio do Govêrno, em Florianópolis, 9 de ja.neiro de 1969, 

IVO SILVETRA 
OalUeu Crav<"iro de Amorim 


